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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

CONVÊNIOS

DIVISÃO DE CONVÊNIOS

Ratifico a DISPENSA do chamamento público, avençada pelo presente
Processo Administrativo nº 43.315/2023 , da entidade Núcleo de
Transformação Social , termo de Fomento, com a municipalidade de
Botucatu/SP, com fulcro no artigo 30, inciso VI da Lei Federal nº13.019/14.
Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.

RESULTADO DA ANALISE DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS
CHAMAMENTO PÚBLICO PPP – EDITAL 02/2.023

 

O Conselho Gestor do Programa de Parcerias Público Privadas autoriza
André Luiz Mascarenhas Bergholz, Inscrito no CPF sob o número
153.228.071-87 a  apresentar Estudos de viabilidade técnico operacional,
econômico-financeiro e jurídico institucional, para estruturação de modelo de
delegação dos serviços lotéricos municipais, através dos meios permitidos na
legislação e/ou regulação, de acordo as disposições previstas no Edital
02/2023..
  

Botucatu, 11 de setembro de 2.023
 

Fábio Vieira de Souza Leite
Presidente do CGPPPP

 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Face o constante dos autos dos processos administrativos de nº. 61395/2022
- Chamamento Público nº. 001/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, com a
finalidade de selecionar ORGANIZAÇÃO SOCIAL para gerenciamento e
execução de ações e serviços de Saúde em Unidades de Saúde do Programa
de Saúde da Família, Atenção Básica, Serviços de Média Complexidade e de
Urgência/Emergência. Fica Adjudicado o objeto da presente, para a
Organização
Social ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE PIRANGI.

Homologo o procedimento, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
Federal nº 8.666/93. Combinado com o art. 27, § 4°. da lei 13.019/14.

Ao Departamento de Contabilidade e Convênios para lavratura do respectivo
contrato.

Botucatu, 11 de setembro de 2023.

Marcello Laneza Felício
Secretário Municipal de Saúde
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